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Assinatura:

Piraí, 14 de março de 2025.Ofício n° 124/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Praça Getúlio Vargas, s/n9 - Centro

Sem mais para o momento renovamos protesto de elevada estima e 

consideração.

A Sua Excelência o Senhor
MOACIR GONÇALVES DA ROCHA JUNIOR 

Presidente da Câmara Municipal de Piraí/RJ

1 - REQUERIMENTO N° 005/2025 
Autor: Roberto Horta Jardim Salles (Betão)

Na forma disposta pela Lei Orgânica do Município, face ao expediente de 

Vossa Excelência, encaminhando o Requerimento n° 005/2025 do ilustre Vereador, cabe- 

me cientificar ao Senhor Parlamentar o seguinte:

- Segue anexa cópia do despacho encaminhado pela 

Procuradoria Jurídica, bem como Cópia do Convênio PJ/N° 

001/2025.

PREFEITURA DE O

(iSf PIRAI
COMMOMII.SO COH SKU FU1fURO

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

ProtocnH M»

C.M.P - PIRAI-RJ
Processo n° 0
" ' ' ’’idSk.FisjZQ.



Processo n° 02745/2025

À Secretaria Municipal de Governo

Através da Lei n' celebração do Convênio

Em, 27 de fevereiro de 2025.

É o que cabe ser informado, nos 
esclarecimento futuro.

C.M.P-PIRAI-RJ.
Processo na QH

I w
..Fls 0^

. PREFEITURA DE 

fHtAI
’ kf COMPROMISSO COM SEU FUTURO

JOÃO CARLOS/DA SILVA

12984

Praça Getúlio Vargas, s/n’ - Centro

P,raí - 
Vale Alimentação aos funcionários celetistas contratados pela APAE - Hirai.

Inicialmente, cumpre esclarecer que de acordo com a Secretaria Municipal de 
Educação e o Setor de Pessoal da Prefeitura, hoje se encontram cedidos para a 
APAE 09 (nove) servidores municipais, cujos salários sao custeado p 
Executivo, com o devido pagamento do vale alimentação.

Através da Lei n° 1.794/2025 foi autorizado o repasse de subvenção a APAE 
no valor de R$ 638.495,00, que posteriormente resultou na celebração do Convênio 
PJ/N° 001/2025.

Na Cláusula Terceira do referido Convênio dentre as obrigações da APAE 
resta consignada no item 3.7 - Responsabiüzar-se por todos os ®^90S 
decorrentes da execução do presente Convemo, mdus.ve  os ^INstas^ 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais deles resultantes, nao gerando para 
Município obrigações ou outro encargo de qualquer natureza.

Entendemos s. m . j., de forma meramente opinativa, que todos os encargos 
trabalhistas previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, decorrentes dos 
funcionários celetistas contratados pela APAE, por for<?a 
elencado, deverão ser suportados através dos recursos repassados através do 
Convênio PJ/N° 001/2025, que engloba o vale alimentação.

colocando a disposição para qualquer
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3.794, de 03 de fevereiro de 2025.Le i n

sanciono a seguinte Lei:

Z\rt.

-- Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Prefeito Municipal

CONCEDER SUBVENÇÃO A ENTIDADE 
EXCEPCIONAIS DE PIRAÍ - C.M.P- PIRAI-RJ.

Processo n° 
RobricaoL^L /)J/

- As despesas desta Lei, correrão por verba própria do 
de acordo com a necessidade,

i . i
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e eu

em 05 de fevereiro de 2025.

. Art. 2°
orçamento municipal vigente, que 
devidamente justificada, poderá ser suplementada.

Çarenco.-ia: Leis Ordinárias 2025

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
OONVEIIIADA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
APAE DE PIRAÍ, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

p.  fica autorizado o repasse de subvenção a ser concedida a 
entidade conveniada Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Pirai - apae de Piraí, no montante de R$ 638.495,00 (seiscentos e 
trinta e oito mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), em 10 (dez) 
parcelas mensais e iguais no valor de R$ 63.849,50 (sessenta e três 
mil, oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), para 
fins de custeio de suas despesas ordinárias de funcionamento.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprova

Art. 3C
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C0NVÊNIO PJ/N° 001/2025

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1.
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-pSTe^^nte
8.742, de dezembro de 199o (LOAo), - iq de abril de 19g3| na Norma
de fevereiro do 1998, na Instrução Normativa / o i - Muriicipa| n0 1.794 de 03 de 
Operacional Básica - NOB, devidamente autonzado pela Lo MtW.

fevereiro de 2025.

C.M.P - PIRAI-RJ. / ç--
Processo .

-  ----- R nfrneaT^sé^SySiTts Qjl

MUNICÍPIO DE PIRAÍ, pessoa jurídica de direito puolico interno, 
com sede na Praça Getáüo CenVo; Piral4U CN^
ato representado peto Exmo. Sr. Prefe.to Municipal LUU P Io mstituto
casado, economista i^^r da «to a de identrdade KGn, s
71a Bnirrolent o Li -Rd' a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representada 

n m Bf n°' Cf"tp?FI mA MATIAS DOS SANTOS LIMA e a APAE - Associação de Pais e 
por sua titular JUCIELMA MATIAS uus s/ 632/0001-65. nc-sfe
Amigos dos Excepcionais de Pirai, inscrita no ' SANTOS DE LIMA brasileira,
ato representada, por sua Presidente a Senhora MONIQUE SANIOS. DE •

casada, advogada, RG n» 119.566 expo^da Pj* Casa Amarela,
residente e domiciliada na rua Bulhões de Caiv ^sinar 0 presente convênio.
Piral/RJ, doravante denominada APAE . PRA^ I g Lei . 86õ6 de 21

sxskx rsassss - •-  

V

Getúlio Vargas, s/n'1 - Centro



Plano de Atendimento

Aplicar os recursos
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2.5. Avaliar e aprovar as 
APAE - PIRAI.
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2.3. wentmcar nas escolas municipais as crianças que apresentam necessidades especiais 

encaminhando-as a APAE.
2 4 Ceder a APAE os bens imóveis e móveis necessários ao seu regulai funcionamento, bem 

como, quando necessário realizar as obras de manutenção.

Prestações de Contas da aplicaçáo

bens móveis e imóveis a ela cedidos, zelando pelo seu períerto

dos recursos repassados a

as <
encaminhando-as ao

3.3. Bem administrar os 
estado de conservação.

Jtar*»xvvtv J.-r'

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA APAE - PIRAI

2,6. - Autorizar o abastecimento mensal do veículo Daily Minibus 50/180 Diesr^S W 

SRC0C92, no limite máximo de 325 (trezentos e vinte e emo ) 
no posto de revenda que abastece a frota municipal.

A
C.M.P - PIRAI-RJ.
Processe iTL

 —— Ajonca'i^ji

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PIRAI

2X Promover repasse de recursos financeiros para execução do obpto deste Convõmo na 

forma do cronograma de desembolso aprovado.
2.2. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a execução do presente Convênio, avaliando 

seus resultados.

renassados pelo Município e os rendimentos auferidos nas
XçóÍXn^rZ^s^enten

3_, Prestar contas dos recursos re=s pete Municio ^dos rendimento, da. 

aplicações financeiras deste instrumento, nos tomes da leg,.d ,

TF'V /

Município de Piraí no prazo definido por esta, o

3.2. Receber dentro de suas possibilidades, das Escolas Municipais 

identificadas que apresentem necessidades especiais 

tratamento.
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Pruç-ii Getúiío Varyiis, s/o1’ ■ Centro

decorrentes da execução do presente 
sociais, fiscais e comerciais deles 
outro encargo de qualquor natuteza.
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C.M.P-fyKAI-KJ _
Processe nt_

...............  ' Rubncag5j@HlFi^-?
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; os meios e condições necessárias ao 
fiscalização do fiel cumprimento do Plano

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIRO..

3.6. Propiciar aos técnicos do Município, todos 
acompanhamento, à supervisão, o controle e a 1 

Atendimento.

3.7. Responsabilizar-se por todos os encargos 
Convênio, inclusive os trabalhistas, previdenciários
resultantes, não gerando para o Município obrigações ou

3.8. Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas fendo a 
disposição dos órgãos de controle do Município, no prazo de Ootcmco) anos, oontad.:.. .. 

aprovação da Prestação de Contas.

4.3.
como, a

custeio relativo.
nrinc ã APAE - PIRAI poderão ser por esta aplicados no mercado 

Xnco^ZZZ’SX» dessa apfeção revertam exclusivamente aos 

deste CONVÊNIO. I U
n \

,11 Para execução deste convênio serão destinados recursos financeiros no monta, . 
638.495,00 (Seiscentos e trinta e oito mil, quatrocentos e ’os ~
subatividade de Manutenção do CONVÊNIO com a APAb - PIRAI devendo os oou 
financeiros serem repassados em 10 (dez) parcelas mensais de R 5 W 84 .oO(Seusc 
fmo mil oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), pelo Município
X do o Cronoqrama de Desembolso acordado entre as partes, devendo os mesmos 
obseivado o Cronograma conta-corrente n° 6798/2327 ?. junto ao
serem depositadas em favor da APAE - PIRAI, na conta concme
Banco Bradesco desta cidade.
4.2. Para repasse da teromra ffpX"

ÍXXX— da prUãte dçt ---de 

seja, para cada parcela hb®rad^ = Ç^X^ue deverá ser utilizada dentro do oxewtoo 
prestação de contas, exceto a ultima de roritas até dia 21/01/2026.
financeiro, até 31/12/2025, tendo que apresentar a prestaçao dc . -

VvXdà como baso
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PLANO DE ATENDIMENTO

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A APAE PIRAI deverá apresentar

. i
f!'?.-. .'<7 kV/'Z.*- •; 'A

>a cumprir o Plano
i este fim, o qual passa fazer parte 

sua transcrição.

5/na • Centro

I
• VK%'7TM«^r.z uX?

; à APAE - PIRAI atuarão 
e metas deste CONVÊNIO, vedado à APAE ■ 

deste CONVÊNIO, pagar-lhes vantagens pecumaria

C.M.P-PIRAi-RJ ....
Processo n1* 0
Rubrica ^ú^LrisjaSZ

f

5.3. Os servidores públicos eventualmente cedidos 
exclusivamente na consecução dos objetivos 
PIRAI com recursos provenientes <------
permanente.

PrZiÇà GoAÚlíc

demonstrativo dos resultados alcançados

6.2. A Prestação de Contas deverá ser acompanhada dos 
despesas, conforme discriminação abaixo.

a) Ofício de encaminhamento da prestação de contas,

b) cópia do estatuto;

c) ata de nomeação da diietoria,

d) mapa demonstrativo das despesas efetuadas;

R ! A APAE PIRAI deverá apresentar ao Município do Pirai. anualmente, relatóuo <lu 
cirmprimento de execução do Convênio, conforme Plano de Atendrmento. acompan

riAc >■<=.«! iitados alcançados corn as metas pievistas.
documentos comprobatórios cias

concessão de direitos como férias, licenças e aposentadonas.

5.1. A APAE - PIRAI, para o atingimento do objeto avençado, ooriga-se 
de Atendimento Aprovado, especialmente elaborado para <— .
integrante deste instrumento, independentemente de sua transençao.

5 2 A APAE ■ PIRAI poderá utilizar os recursos públicos repassados com despesas do 
remuneração, encargos trabalhistas, serviços e gastos de manutenção devidamente conte o.. 

no Plano de Atendimento.



Centro 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

0 presente CONVÊNIO, entrará em

Foro da Comarca de Hhmn. 
renúncia T1

  
C.M.P - PIRAÍ-R.
Processo n9 Qi1
F v'•~a,;aLoMJ 

'o dia 31 ce 
comum acorcio

prazo estabelecido, sem justa causa;

no objeto do convênio.

a movimentação dos recursos.

7 1 O presente CONVÊNIO, entrará em vigor na data de sua celebração ate 
dezembro de 2025, podendo ser alterado ou prorrogado por Termo Aditivo de c_. 

entre as partes.

no caso de infração a 
denunciado por qualquoi uas 

a qualquer tempo, em face de 
materialmente inexeqi.iivel. ou

i o 
convênio, com expressa

J'Ò , ... ......................

e) balancete analítico;

f) extrato bancário evidenciando

g) comprovantes originais das despesas.
6.3. O Município do Pirai poderá exigir, a qualquer tempo, â APAE - PIRAI, informações 

complementares constantes dos relatórios.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes envolvidas no presente CONVÊNIO, elegem 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente c    
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Praça Getúlio Vargas, s/n

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
9.1. A publicação resumida deste CONVÊNIO, será providenciada pela PreMlu® 

Municipal de Pirai, no Informativo Oficial do Município.

CLÁUSULA OITAVA - DO TERMO DE RESCISÃO

8.1. O presente Convênio poderá ser rescindido de pleno direito 
qualquer das cláusulas ou condições nele estipuladas, ou 
partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou 
superveniência de impedimento legal que o torne formal ou 

ainda;

a) - Falta de prestação de contas no

b) - Utilização dos recursos em finalidade diversa daquela prevista
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Piraí, 05 de fevereiro de 2025.

TESTEMUNHAS:

1. Nome:

CPF:

2. Nome:

CPF:

c.m.p-piraVrj.
Processe pt
Rubles rirjo_

CONVÊNIO, extraído em 
das 

jurídicos e legais efeitos, em

Praça Getülio Vargas, s/iP - Ceiitro

feVe'*' 
fe-fe-'j! 
ry ;.:>r.

IO:
z»!j

.T~ . "'fe:’■ '( a ’ "s f■ 

JUCIELMA MATIAS DOS SANTOS UMA 
Secretaria Municipal de Educação

I V .. . 9 - 
LUIZ MÂnMe SOUZA
Prefe©Municiado Piraí

/MÓNIQUE SANTOS DE LIMA
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Piraí 

Presidente da APAE - Piraí

E oor estarem assim justas; e de acordo, firmam presente 
02 (duas) vias de igual teor e forma e, para os mesmos fins de dirmto, na presença 
testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus 

juízo e fora dele.



Ao Subdiretor Legislativo

Rúbrica

Ao Chefe de Gabinete
Ao Presidente

Em 

Ciente.

ZzEm 

ZEm 

ZEm 

ZZEm 

Ao Arquivo

Encaminho processo para 

Digitalização, após encaminhar ao(s) 

Senhor(es) Vereador(es), e ao Chefe 

De Gabinete para ciência. Em seguida

Ao Arquivo

Por determinação do Presidente,

CPM-PIRAÍ-RJ

Processo n^

Arquive-se.

J.

Encaminho para que seja inserido no 

SAPL. Após dado ciência ao(s) Sr(s) 

Vereador(es) conforme despacho. 

/ / 

Arquive-se.

z

Para ciência e demais providências

Em 4 6 / o5? 

Segue cientificação de matéria 

Em j7/ó>3 / 

OficiâíLegfislativo

Mat.

3í»'»'hY
Ao Assessor Político Legislativo 

Processo digitalizado, segue para ciência 

Conforme solicitado.

v.-

SubdiretçrLegislativo

Mat.


